
EMENTA:  REQUER  A  ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  DE  LEI

DENOMINANDO  LOGRADOURO  PÚBLICO  OU

PRÓPRIO  PÚBLICO  MUNICIPAL  DE  "BENEDITO

ANTONIO DA SILVA” CONFORME ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que  o  inciso  I,  §  2°,  do  art.  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal  de  Ribeirão  Preto  disciplina  que  os  vereadores  poderão  indicar  nomes  de
logradouros  públicos  ou  próprios  municipais  por  meio  de  requerimento,  os  quais
aprovados  em  sessão  da  Câmara  pela  maioria  simples  passarão  a  compor  a  redação  do
Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora.

CONSIDERANDO que  o  saudoso  BENEDITO ANTONIO DA SILVA,  foi  ilustre  morador
de  nossa  cidade,  tendo  falecido  aos  21  de  Novembro  de  2023,  conforme  documento
adjunto.

CONSIDERANDO o  inspirador  resumo biográfico  de  BENEDITO ANTONIO DA SILVA,
conforme abaixo transcrevemos:

BENEDITO ANTONIO DA SILVA nasceu  na  cidade  de  Maria  da  Fé  -  MG,  no  dia  29  de
Julho de  1.934,  filho de  do Sr.  Agostinho Antônio da  Silva  e  Florentina  Maria  de  Jesus.
Um dos 4 filhos do casal,  sendo seus irmãos: Expedito Antônio da Silva, Maria Nazaré da
Silva Oliveira e Maria Florentina da silva Souza

Casado em única núpcias com Maria Campos da Silva, cerimônia realizada aos 20 dias de
Junho  de  1959.  Deixou  os  filhos:  Ana  Florentina,  Agostinho  José  e  Antônio  Benedito,
além de 4 netos e 3 bisnetas.

Sempre muito trabalhador, foi lavrador, trabalhou no sul de Minas até aos 56 anos, vindo
para Ribeirão Preto trabalhou 6 anos no Clube dos Comerciários como serviços gerais.

Durante  toda  vida  foi  muito  católico  e  devoto  de  Nossa  Senhora  Aparecida,
Frequentava a Igreja Matriz Cristo Operário e São Judas Tadeu, na Vila Abranches e
também a Igreja São Sebastião no Parque São Sebastião, participava da Apostolado
da Oração, fazia suas orações, mantinha a fé e o fervor religioso. 



Todo ano, organizava excursões de Romaria para Aparecida do Norte, para agradecer a Mãe Aparecida
por tantos padres que passaram em nossa arquidiocese, agradecer pelas famílias, pelos religiosos e
religiosas e por todos os catequistas, dentre tantas outras bênçãos recebidas.

Não perdia uma só missa, chegando mais cedo para fazer suas orações; nos Encontros de Casais com
Cristo (ECC), junto com a D. Maria, fazia questão de ficar na equipe de Liturgia e Vigília, rezando o
terço e em oração o encontro todo.

Sempre pronto e disponível para ajudar a todos que precisasse, bem humorado, sempre tinha uma
história engraçada pra contar, fez grandes amigos por onde andava.

CONSIDERANDO que o saudoso  BENEDITO ANTONIO DA SILVA foi um filho amoroso
e muito dedicado aos pais; para as irmãos foi um exemplo de vida e um porto seguro. 

CONSIDERANDO que a presente láurea é forma de merecido reconhecimento aos feitos,
ao  grande  filho,  pai,  esposo  e  ser  humano.  Sr.  BENEDITO ANTONIO DA SILVA que  nos
deixa,  além de  ternas  lembranças,  fé  num mundo  melhor  e  grande  saudade,  exemplo  de
vida e legado de bondade.

Diante  do exposto REQUEIRO, na forma regimental,  depois  de ouvido o Douto Plenário
desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão Preto,
de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou Próprio Público Municipal  de
BENEDITO ANTONIO DA SILVA.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2023.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB
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